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SÚivtUm- Concecle recomposição inflacionária
aos subsídios dos Secretários Municipais de
Santo Antônio do Sudoeste-PR, conforme
dispõe a legislação.

Art. 1-o. Fica concedida a recomposição inflacionária anual aos Secretários
Municipais de Santo Antônio do Sudoeste-PR, no percentr-ral de 5,79o/o [cinco virgula
setenta e nove por cento) a serem aplicados sobre os respectivos subsídios, com
base no IPCA acumulado dos último s 1,2 (doze) meses, nos termos do dispositivo no
artigo 2 daLei Municipal n'2.820/2020.

Art. 2o. A presente Lei surtira efeitos financeiros a partir de primeiro [1"J de Janeiro
do ano de2023.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário, está lei entrará em vigor na data de
sua publicação
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Art. 3o. Rcvogailas as clisposiçõcs ern contrário, está Iei cntrará
en.r vigor na clata de sua pub[cação
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